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CONSIDERANDO a competência do Poder Execmwo &, extraordínanamente, do Conselho
de Saúde, para cºnvocar as Conferênmas de Saúde. segundo o 91" do art, 1“ de Lan Orgámca da
Saude 8142/50

CONSIDERANDO que ; Pamupaçâu SociaI e' uma Dwemz & um Prmt m do SIstema Úmm
de Saude

CONSIDERANDO a Resquçâo Nº seu, de as de agostº de 2021, an 2, mmo m: ”As etapas
MumdpaIs e/ou Macrorregnonavs poderão ser reahzadas de 01 de novembro de 2021 a 31 de
emm de 2022".

CONSIDERANDO que a Conferência MummpaI de Saúde Mental 2022 não Im pautada em
reunião do Consema MummpaI de Saude até a presente data.

REQUEREMOS da Prelewtura Munipral de mbeuão Prem, na forma Ieglmemal, depms de
suma a Douto Píenáno desta Casa de LEIS, o cronograma de organização e de malhação da
Confzvéncia Municipalde Szúde Mental de mheírão mem.
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